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GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.585,___QE 21-Q�SETEMB�Q_DE I��. 

Dá o nome de Avenida MÁRIO DE VITO (MAIÃQ. 

ZINHO) a uma via pública. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a c;mara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Dá-se o nome de AVENIDA MÁRIO DE VITO (MAIÃOZINHO), 

o trecho que, partindo da Avenida D.Antonio, vai 

ter ao córrego da Fortuninha, no loteamento denoml

nado Parque Universitário, nesta cidade. 

Arti90 22 - As despesas decorrentes' da excução desta lei corr�

rão por conta de verbas próprias orçamentárias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as eventuais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de setembro de 1988. 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de da Prefeitura Munl 
cipal, em 27 de setembro 
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Chefe do Departamento de Administração 


